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AUTORIZAÇÃO

O Ordenador de despesa dl Sccretaria da Educação, no uso das atribuições legais que lhes são

conferidas, cumpridas as lilnn I Jades previstas no § I", do artigo 53, da Lei n" 14. 133/2021. autoriza a

publicaçào da CONCORRT-N( ÍA ELETRONICA N" ffi6/2026, no qual objeto é a Contratação de
empresa especializada para erecução dos serviços remanescentes da estruturação do parque

Quinamuiú no Município de 
'fruá-CE.

Portânto, constatado o atcndrnrJnto a -legislação especificâ, AUTORIZO a abertura do processo

licitatório na modalidade C0\CORRÊNCIA, na forma ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO,
modo de disputa ABERTO. corrlbrme as condições do Edital em anexo.

Taua./C março 2026

e Mota
de Despesas

Secr'(.târia de Infraestrutura e Seryiços Públicos
Decreto n' 0102019/2025-GABP

SecÍetaria de ln fíaêstÍutuÍa e Ser v (Lr:. ; iblicos I Rua Pedío Matias de Vasconc€lot na 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE
!t nfÍa@taua.ce.govbr I wwwtauaregovbÍ

!t

Senhor Agente de Contrataçrii'r.
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EDI'I'.\ 1- I )E CONCORR§NCIA ELETRONICA N' 006/2026

Processo n" 2026.03.26.112

O MUNICiPIO DE TA I" Á/( tl, através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, no uso
de suas atribuições, torna- público, para conhecimento dos interessados, que realizarit
CONCO RRENCIA ELETRO\ ICA N.' 006/2026. conforme especificações no Anexo I deste Edital
A presente licitação sera proe.:ssada conforme as disposições da Lei Federal 14.133/7021, l-ei
Complementar 123, de l1 dc d.zembro de 2006, l.Éi Complementar nol47l20l4, Decreto Municipal
n' I120001/2023,G4BP. Dccr.ro Municipal n" 0712001I20244ABP e demais legislação apliúvel,
bern como as condiçôes, a sc-llr1r estabelecidas:

CRITÉruO DE JULGAI\IE\ TO: MENOR PREÇO;

LOCAL: BBMNET LICITA( .)ES ELETRÔNICAS . 11, TT.ITTTTT

INICIO DE RECEBIME\I'() DAS PROPOSTAS: 0l de abril de 2026, as l6h30minl

TÉRMINO DO RECEBI NI E \ TO DE PROPOSTAS: 14 dE MAiO dE 2026, àS OTh3OMiN;

ABERTURA E ANÁLISE DT- PROPOSTA: 14 dE MAiO dE 2026, AS OSh3OMiN;

INiCIO DA ETAPA DE L.\ \ (-ES: 14 de maio de 2026. à 09h00min.

MODO DE DISPUTA: .\uLR l-O;

DA FORMA O" 
"1çB1-1tçÃO: 

Conforme Projao Brísico, Estudo Técnico Preliminar e Termo de

Referência;

DOACESSOAO EDIT.\1.: n, Portal da Trarsparência da Prefeitura Municipal de Tau:íCe, endereço

CE, endereço eletrônico
tv ltr licitoctto.ltl\t e no Portal de Licita@ dos Municípios do TCE-
I I t I tt t I pt t t.\ - I k I I Ltú )('.\. /( (' ( (' !(rt: à/ .

eletrônico htt 1tt v v tr.t,

I OBJETO E VALOR [-S I ]MADO

I . l. O objeto desta licrtaçri,, , uida da Contreteção de emprese espccializada para execução dos
serviços remanescentes da cstruturâção do parque Quinamuiú no Município de Tauá-CE,
conforme especificações do ctirlrl e Projeto Básico

1.2. O valor total do ccrtume não podera ultrapassar de R$ 3.489,565,73 (três milhões,
quatrocentos e oitenta e novc rnil, qúnhentos e sessenta e cinco reais e setentâ e três centavos).

2 - CONDIÇÚESMPARI'ICIPAÇÃO

2.1. Podení participar da presente concorrência eletÍônica, a empresa qu€ atender a todas as

SectetaÍia de lnfÍaeslÍutura e Ser vrç()5 ) , blicos I Rua PedÍo Matias de Vasconcelos, na 76 - Manoel Alves Mota - Íauá, CE
s!,fíâ@taua.ce.govbr I www.tauace.govbí
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exigências deste Edital c serrs Anexos, inclusive quanto à documentaçâo, e estiver devidamente
cadastrada junto ao Órgào Pr.,r edor do Sistema" atravós do siÍe rrrrl nor obblnnct.cpn'r bt.

2.2. O licitante responslbilr.,a-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e vcrdaderras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pràticados diretamente
ou por seu representantc. crclLr,da a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitaçâo por cr cnruais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. A obtenção do bcncf icr ., a que se refere a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006
fica limitada as microemprcsas t às empresas de pequeno porte que, no anocalenúário de realizaçâo da
licitação, ainda não teúanr cr'lcbrado contratos com a Administração Priblica cujos valores somados
extrapolem a receita bnrtl nrarima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
poío (R$ 4.800.000.00)

2.4. Será concedido tratanrcrrto favorecido para as microempresars e empresíts de pequeno porte, para
as sociedades cooperalir as nrçncionadas no artigo 16 da tÊi no 14,133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pcss,x fisica e para o microempreendedor indiüdual - MEI, nos limites
previstos da [,ei Complenrentar n' 123, de 2006. Quando for o caso.

2.5. Não podení particrpar desta licitaçâo:

2.5.l.aquele que nâo rt.-rrda à condições deste Edital e seu(s) anexo(s)t

2.5.2.at:ar do anlcprolcto, do projeto b:ísico ou do prqeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a licitação r ersar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionadosl

2.5.3. empresa" isoladaur.'nte ou em consórcio, responsável pela elaboraçâo do projeto básico ou
do projeto executir o. oLr impresa da qual o autor do projeto seja dirigente. gerente, controlador,
acionista ou detenlor dc rnais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responúvel
tecnico ou subcontratado. quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela
necesgírios;

2.5.4. pessoa fisic:r ou .r:rídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitaçào cm decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5.aquele que mant.lrha vínculo de naturea tecnica" comercial. econômica, firnnceira,
trabalhista ou civil conr ,:irigente do órgão ou entidade contratante ou com ag€nte público que

desempenhe fun@o na lrcitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companhcrro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controlaLloras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de
dezembro de 1976- concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa fisica ou ,iuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha
sido condenada judicralnrcnte, com tÍânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhldorcs a condições aniilogas à de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pcla legislação tnbalhista;

SecÍetaria de lnfraestrutura e 5eÍ vrços P.. blicos I Rua PedÍo Matias de Vasconcelos, oa 76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE

sei FÍa@taua.ce.govbí | www.tauacegovbÍ

I3



€
PIGFÉIIURA OE D

TAUAI8 (..

rt
-

25

SECRETARTA O€ ll'lf n^É§rRUTUn^
ES€RVtçO5 PÚaUCO5

c

2.5.8. agente púbhco do órgão ou entidade licitantei

2.5 .9 . Organizaçõcs da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10. Não podcra Lrrrlicipar', direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo do contrato
agente público do or'!:ào ,ru entidade contÍatante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de urteresses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislaçàtr qut disciplina a matéria, conforme § l'do art. I da Lei n." 14.133, de 2021.

2.6. O impedimorto dc qu. trata o item 2.6.4 será tamMm aplicado ao licitante que atue em

substituiçâo a outra p€sso:r. ti.rca ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela

aplicada inclusive a sua c.rnrri)ladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilizaçâo fraudulcnta da p€rsonalidade juridica do licitante.

2.7. A critério da Adnrrnrstraçâo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens I 5 I c 2.5.3 poderão participar no apoio das atiüdades de planejamento da

contÍatação, de execu$o da lrcrtação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de

agentes públicos do órgit, oLt cntidade.

2.8. Equiparam-se aos autor. ; do projeto íts empresas integrantes do mesmo grupo econômico

2.9. O disposto nos itcns l:2 e 2.5.3 úo impede a licitação ou a contrataÉo de serviço que inclua
como encaÍgo do contÍatíldr) I elaboraçâo do projeto brísico e do projeto executivo, nzs contratações
integradas, e do projsto c\ccutrvo. nos demais regimes de execução.

2.11. A vedaçâo de que trata ,', item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo

na qualidade de integrantc de equipe de apoio, profissional especializado ou funcioúrio ou

representante de empresl quc llreste assessoria tecnicâ.

2. t2. Será permitida a panicrp:rção de empresas estrangeira" desde que tenham representaçâo legal no
Brasil, com poderes explcssc,s para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, e que

atendam ao disposto no Ccidigo Civil Brasileiro.

3. VISITAAOLO('\L D..I,SOBRAS

3.1. Visita aos locais: \ \rsrlraoslocaisde prestação dos serviços NÃO será obrigatória. É exigida
a dectaração de ciência qLrc os serviços poderão ser executados no município de Tauii estado Ceará. Os

interessados deverão estar crenles das dificuldades de dimensionamento dos dados não fomecidos pela

Secretaria de InÊaestru t Lrr o c Serviços Públicos do município de TauíCE, pois tais aspectos não

poderão ser avocados, Io d!'s,irrolar dos trabalhos, como motivo para alteraçâo do contrato a ser

estabelecido.

Secíetaí iô de lofÍaestrutura e Ser v iço: : úblicos I Rua PedÍo Matias de Vasconcelos, nr 76 - Manoêl Alves Mota - Tauá, CE
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2.10. Em licitações e contrnnçôes realizadas no âmbito de projetos e progÍamas parcialmente

financiados por agência ol'rcnl de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do filâncrlnrcnr,:r ou da mntrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou
jurídica que integre o rol dc pe:soas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos

termos da Lei n' 14.133,1(rl I
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3. I . I . E de rrrteira responsabilidade da PROPONENTE a verificação das dificul.t"des
e dimensionamcrto dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação
dessas dificuldad;s não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de
altgraçâo dos tenrros contratuais estabelecidos.
3.1.2. Os cu stos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da
PROPONENTE
3.1.3. A PROPONENTE ao encaminhar a proposta, estârá declarando que está ciente
da abrangincia oos municípios passíveis de execução dos serviços e que possui uma
avaliaçâo dos pr,:,blemas futuros. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer
dificuldadcs decorrentes da localizaçâo dos estudos/serviços.
3.1.4. Enr clso de dúvidas sobre as üsitas aos locais onde serão executados os

servigos, solcrtaçio de informações e esclarocimento de dúvidas a PROPONENTE deverá
entraÍ em contato ftraves do e-mail: 5crnlia u{ rqlq.gqrú.

4. ENVIO DAS PROPOSI'{S DE PREÇOS

4.1. A participação na conc,rrrência eletrônica dar-se-á por meio de digitaçâo da senha privativa do
licitarte e subsequente preenchimento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, conforme o cntirio de julgamento adotado neste Edilal, ate o prazo de termino do
recebimento de propostas. constarte no pre.âmbulo do presente Edital.

4.2. No cadastramento da p-oposta inicial, o licitante declarani em campo próprio do sistema, que

4.2.1. cumpr!- p[)]alnente os requisitos de habilitaçâo:

4.2.2. eslá cientc c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta aprlsentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado
compreende a intcgralrdade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÉo Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos tcnros de ajustaÍnento de conduta ügentes na dala de sua eÍúroga em
definitivo;

4.2.3. não empre,uc rnenor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nâo
emprega menor dc 16 rnos, salvo menor, a partir de 14 anos, na mndição de aprendiz, nos
termos do artigo 7'- \\ XUI, da Constituição;

4.2.4. não possLrr. ü11 sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o ilisposto nos incisos III e IV do aÍt. lo e no inciso lll do art. 5" da
Constituição Fedcral:

4.2.5. cumpre as c'.rgências de reserya de cargos para pessoa com defrciência e para
reabilitado da Prer rdêncra Social, previstas no art. 93 da tri 8.21311991.

4.3. O fomecedor enqLradr.'.do como microempresa, empresa de pequeno porte deveÉ declarar,
ainda, em campo próprio do :rstema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3'
da Lei Complementar n" I Ii. .le 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
emseusarts.42a49,obscnarloodispostonos§§l'ao3"doart.4",datrin.'14.133,de2021.

SêcÍetaíiâ de lnf.aêstÍutura e Seí viço: i)úblicos I Rua PedÍo Matias de Vôsconcelos, nr 76 - Manoel Alves Mota - Íauá, CE
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4.3.1. no iÍem c\clusivo para participaÉo dô microempresas e empres:§ de pequeno porte,
a assinalação do crnlpLr ''neúuma", impedini o prossgguimento no certame, paÍa aquele itemi
4.3.2. nos itens crn que a participaçâo não for exclusiva para microempresas e empres.§ de
pequeno poÍte, a rssinaiação do caÍnpo "neúuÍna", apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratanlcnt(r favorecido previsto na L€i Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa enrprcsr de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.4. A falsidade da declarrçâo de que trata os itens 4.2 ao 4.3 sujeitara o licitante à sanções previstas
na l,ei no 14.133, de 20] l- e n;ste Edital-

4.5. Não haverá ordcnr dc ilassificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que

ocorreÉ somente após t,s prrrc:dimentos de abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.

4.6. §erão disponibilizldo: para acesso público os documentos que compõ€m a proposta dos
licitantes convocados para apr;sentaçâo de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das

propostas.

4.7 . Cabera ao licitante rue ressado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o proccsso Iicitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância dc mcnsagens sÍnitiílas p€la Administração ou de sua dôsconexão.

4.8. O licitante deverr conrlnicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigrl,) ou a seguÍ:rnça, para providências.

5. - DO PREENCHI]TII-\ I() E ENVIO DA PROPOSTA

5.1. As licitações aptrs para o recebimento de propostas estâo disponíveis na Plataforma BBMNET
no menu "Sala de Disputa", r,r campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber
propostas'.

5. t.l. O licitant€ rntcrcssado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse
e, posteriormente prccnchcr os campos eúgidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta".
5.1.2. O licitante dci .'rr cnviar a sua proposta mediante o preenchimento preüo das informações
exigid"s no Sistema.
5. 1.3. O Acesso para participar das licitações estií condicionado ao cadâstro prévio do interessado
na Plataforma BBMN- ET Lr;itações.

5.3. Nos valores propostos c starão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciános,
trabalhistas, tribuüfuios, comcrciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou indiretamente m execuÉo
do objeto.

5.4. Os preços ofertâdos. tcnto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitantc

SecÍetaÍia de lnfraestÍutuÍa e Scr v rços : úblicos I Rua Pedro Matias de Vasconcelos, n0 76 - Maôoel Alves Mota - Íauá, CE
se nfra@taua.ce.govbÍ | www.tauacê.gov.br
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5.2. Todas as especificaçtics do obj*o contidac na proposta vinculam o licitante.

5.5. Se o regime tributerro dr empresa implicaÍ o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a quc iorresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
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5.6. Independentemente do I'ercentual de tributo ins€rido na planilha" no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabclc.r(los na legislação vigente.

5.7. Os licitantes podcrào rrtrrar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro
do período em que o sist.'nra c:teja aberto para o recebimento de proposta.

5.8. A apresenta@o das pri,postas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidadc cr)m o que dispõe o Termo de Referência, assumrndo o proponente o
compromisso de executlr o .,bjeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas c utensílios necessá,rios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, prornor eldo, quando requerido, sua substituiÉo.

5.9. A apresentaçâo dls prc,rcstas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contiÍl'§, em conformidadc c.)m o que dispõe o Termo de Referência" assumindo o proponente o
compromisso de executar o .,bjeto licitado nos seus termos, b€m como de fomecer os matenais,
e4uipamentos, ferramentas c rLtensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, pronror cr:do, quando requerido, sua substituição.

5.10. O prazo de validadc dl proposta não será inferior a 60 (sesserúa) dias, a contar da data de sua
apres€ntação.

5. I 1 . Eventual sobreprcço ou superfaturarnento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuraçâo de
responsúilidade.

5.12. lndependente do pcrccntual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os perc€ntuais estabelecrdos nlr legislação vigente.

5. 13. Quando for exigido pc li(a) Agente de Contratação, o licitante deverá preencher a ficba tecnica
do produto ou serviços..tuntrneÍúe com as informações adicionais. A Íicha técnica inicial, quando
obrigatória, será enviada atra, es de comando próprio disponível no Sistema ao licitante.

5. 13. I . No caso dt, p r ,sente edital, por se tratar de obras e/ou serviços de engenharia" a ficha
técnica seá compr!'cndr(la como a Proposta Ajustada, devendo esta conter, obrigatoriamente, o
orçamento detalhado- (, rronograma fisicofinanceiro, a composição do BDI, a composição dos
valores unilários c dcnrrris elementos técnicos pertinentes, necessários à adequada rnálise da
proposta e à verificaçrio ü sua exequibilidade.

5.14. O liciante não podcrá em hipótese nenhuma se identificar na ficha tecnica, sob pena de
desclassificaçâo.

6. FORMULAÇÁO DE LANCES

6.1 . A abemrra da prcscntc licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública" por meio de
sistema eletrônico- na d.rta. horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os ücitantes podcrâo rcr irar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inseridos
no sistema" ate a etapa dc abcltura da sessao pública.

6.3. Quando autorizarkr c rlcvidameúe justificado pelo(a) Agente de Contratação. os licitantes

SecÍetaria d€ lnfaaestíutuÍa e Scr vrcLr! ;,úblicos I Ruô Pedro Màtias de Vasconcelo' ne 76 - Mànoel Alves Mota - Tauá, CE
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poderão alterar a proposrr anl. riorÍnente inserida no sistema durante a fase de anílise de propostas

6.3.1. Será desclassrticada a proposta que identifique o licitante.
6.3.2. A desclassrt rcação será sempÍe fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhameÍÍo cm tcnlpo real por todos os participantes.

6.3.3. A nâo desch..ificaçâo da proposta úo impede o seu julgamento definitivo em sentido

mntrário, levado l.'tirt., na fase de aceitação.

6.4. O sistema ordenara liuto[aticamonte as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lettccs

6 . 5 . O sistema disponr b i h zl r : campo proprio para tÍoca de mensagens entre o Agente de Contratação

e os licitantes, bem como as rrcnsagens autonráticas enviadas pelo próprio sistema.

6.6. Iniciada a etapa «rmpcr iliva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo intediatamente informados do seu recebimento e do valor mnsignado no

registro.

6.7. O tance deverá scr olcnudo pelo valor unitririo do item ou global do lote, de acordo com o modo

de disputa.

6.8. Os licitantes podcrào oli:recer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estab,clecidr: no Edital.

6.9. O licitante somente podl rá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele ofertado e rcgt.trado pelo sistema" de acordo com o critéío de julgamento.

6. 10. O procedimento scsurrr ,ie acordo com o MODO DE DISPUTAABERTO

6'll.NaConcorrênciaEletrilrricao@oslicitantesapresentarão
lances públicos e sucessiros. c, m prorrogações.

6.ll.l. A stapa dc lancrs da sessão pública teni duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamcnt,: pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração dc scssri,r pública.

O.tt.Z. A prorrogaçào ruromiitica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois

minutos e ocorrerá succssl \ ir mente sempre que houver lances enviados nesse peíodo de prorrogação'

inclusive no caso de lanccs rrrtermediários,
6.11.3- Não havendo n6r9s lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo pública

encerrar-se-á automaticarnc rLte, e o sistema ordenani e divulgani os lances conforme a ordem final

de classificação.

6.12. Serão aceitos lanccs intcriores, igUais ou superiores ao lance de menor valorjá ofertado.

6.13. Durante o transcuÍso da sessão pública, os licitantes seriÍo informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado. i cdada a identificaçâo do licitante.

ó.14. No caso de desconerào com o(a) Agente de Contratação, no decorrer da etapa compAitiva da

Concorrência, o sistema clctrôlico poderi perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
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lances

6.15. Quando a desconc\iô Jo sistema eletÍônico para o(a) Agente de Contrataçâo persistir por tempo
superior a 3 (três) horas a s!'.são pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e

quatro horas da comunicaçâo ,:o fato pelo(a) Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para diwlgaçio

6. 16. Caso o licitante nào aprcsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

6. 17. Encerrada a etapa dc lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo il c!,rnparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o
disposto nos aÍts. 44 e 45 da L.;i Complementar n' 123, de 2006.

6.17.1. Nessas condrçôc.. as propostas de microempresas e empres:ts de pequeno porte que se

encontrarem na âixa dc at,: 57o (cinco por cento) acima da melhor pÍoposta ou melhor lance serão

consideradas empatadls cc n a primeira colocada.

6.17.2. A melhor classitlcada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para dcscmpr:e, obrigatoriamente ern valor inferior ao da primeira colocada. no prazo

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicaÉo automática pani tanto.

6.17.3. Caso a microcml,rcsa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou nâo se

manifeste no prazo cstabelccido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que sc r'r,iontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificaçâo, para o crercr, io do mesmo direito, no pram estabelecido no subitem anterior.

6.17.4. Não se aplicara .r desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da l,ei Complementar no

12312006, quando a prrnrcrra colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de
pequeno porte.

6.17.5. Flavendo ernpatc . ntre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele preüsto no
aÍt. 60 da Lei n" 14.l ll. dc 1021, nesta ordem:

6.17.5.1. disputa final. hipótese em qu€ os licitantes empatados podeÍâo apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação;
6.17 .5.2. avaliaçào di, desempeúo conüirtual préüo dos licitantes, para a qual deverâo
preferencialmentc ser Lrtilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos llc5ta [,ei;
6.17.5.3. desenr olr inr.nto pelo licitante de ações de equi.tade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho. conforme regulamento;
6.17.5.4. desenr ol\ rnr. nto pelo licitante de programa de integridade (complionce), conforme
orientações dos órgios dc controle.

6.17.6. Persistindo o ünrl)rte, será assçgurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestaclos prl

6.17.6.1. empresas .sr:rbelecidas no temório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Admin istraçr'io Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação realizada
por órgão ou entidrdc dr Município, no território do Estado em que este se localize;
6.17.6.2. empresas bra.rleiras;

SECREIARIA OE IN'RAÉSTRUTURA
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6. 17.6.3. emprcsas qLri) invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

6.17.6.4. emprcsas qlr. comprovem a pníúca de mitigação, nos termos da tri n" 12.187, de 29

de dezembro de lo(x)

ó.18. Encerrada a etapx d. irrvio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima d, ' preço miiximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a)

Agente de Contratação podcrá negociar condi@s mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

6.18. l. A negociaçào pc,clerá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classifrcaçáo

inicialmente estabclccrdr. quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razit, Je sua proposta permanecer acima do preço nlíximo definido pela

Administração.
6.18.2. A negociaçào scrl reatizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
6.18.3. O resultado rla n. gociaçâo seni dirulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitaório.

6.19. SeÉ desclassificada e prJposta que
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6.19.1. contiver úcros rnsuráveis;
6.19.2. não obedecer às cspecificações Écnicas conti'les no Termo de Referência;

6.19.3. apÍesentar prcços rnexequiveis ou pelTffrnecerem acima do preço nuirimo definido para a

contratação;
6.19.4. não tiverem sua crequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;

6.19.5. apr€sentar descontbrmidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

6.20. No caso de obras e scr\ rços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos

valores forem inferiores a 75",. (set€nta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

6.20.1. A inexequibiliriatic. na hipôtese de que trata o ceput, só será considerada após dlligência

do(a) Agente de ConlÍatlça('. que comprove:

6.20.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.20.1.2. inexistirent custos de oportunidade capazes de justificar o wlto da oferta'

6.21. Se houver indícios dc irrexequibilidade da proposta de p."ço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complemcntarcs, poderão ser gfetuadas diligências, para que a empÍesa compÍove a

exequ ibilidade da proPosta

6.22. Caso o custo global cst rnrúo do objeto lícitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Phni I ha rl ; Custos e Formaçâo de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lLrgrr será convocado paÍa apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados .-,o valor final da sua proposta" sob pena de nâo aceitaçâo da proposta.

6.23. Enos no preenchimcnro da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha podérá ser ajustadr pelo fomecedor, no prÍ!.zo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

€
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6.23.1. O ajuste dc qu( I rata este dispositivo se limita a sarur eÍros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

6.23.2. Considera-sc crro no preenchimento da planilha passível de coneção a indicaÉo de

recolhimento de impostos c contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse

regime.
6.23.3. O(a) Agentc dc ( ontratação solicitaní ao licitarte mais bem classificado que, no orazo de

02( I horas, enrit rr propostâ adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, em can)po piópno do Sistema, acompanhada, se for o caso' dos documentos

complementares, quando nccessários à confirmação daqueles exigtdos neste Edital e já apresentados.

Sujeito a desclassificaç ào, caso não faça no tempo determinado.
6.23.4. E facultad,., ro(.r) Agente de Contrataçâo proÍÍogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentadl fuita no chat pelo licitade, ant€s de findo o prazo

7. DA FASE DE IIABII,ITAÇÃO

7.l. Encerrada a etapa rie negociação e aceitaçâo, será iniciada a fase de Habilitação, onde será

disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de

HaLIUçao. O prazo para a inserção dos documentos solicitedos neste edital será de 02 (duas)

horas, a contar dó dispaio ,1a nrcnsagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito

a desclassificaçâo, cÀso nâo f;lçe no tempo determi[ado.

7 .2. O Agente de Conrrctaçrio verificará se o licitante provisoriamente classificado em pnmeiro lugar

atende à 
"oidiç0", 

de panrcrpaçâo no certalÍle, conforme previsto no aí. 14 da L*i n' 14.13312021,

legislação correiata e no rtcnr 1.5 do edital, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a

participaçao no certame ou a Ê rtura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral c,u Registro de Salções Administrativas do órgão licitante, se houver; e

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica OCU) (lrttpsl&çfdq tcu ror b!)

7 .3 . (3s6 3q4adlrles a5 cond ições de paÍicipação, sení iniciado o procedimento de húilitação.

7.4. Caso o licitante pror is,,riamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento

favorecido às ME/EPPs. o A! cnt€ de contratação obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei

Comp lementar no 23106

7.5. Os documentos prc\ ist(r\ no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de rcalr.,ar o objeto da licitagão, serão exigidos do licitante melhor classificado

para firs de habil itação.

7 6. HABILITAÇÃo JtiRil)IcA:

7.6.l.Ato constitutivo, estttutJ ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente

registrado. Em se tratando dc sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos

documentos de eleição dc scus ldministradores.
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7.6.2. A*oirzação para o c\!'r'cício da atividade a ser contratada" ouando cabível.

7.7. HABILITAÇÂO I IS('AL, SOCIAL E TRABALHISTA:

7.7. l. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

7 .7 .2. Prwa de ínscrição no ;adastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licrtant,.-. l)ertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;

7.7,3. Prova de regularidaclc perante a FazendÂ federal, dentro do prazo de lalidade, na forÍna dâ lei;

7 .7 .4. PÍoya de regulandadc perarÍ€ a Fazenda estadual do domicílio ou sede do licitante, dentro do

prazo de validade. na forntr drr lei:
7.7.5. Prova de regularidadc xrante a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, dentÍo do

prazo de validade. na fornra d.r lei:
7.7.6. Prova de regularrtledc rclativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos

orcargos sociais instituidos por lei, dentro do prazo de validade;

7.7.7.- Prova de regulandailc lterante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de validade;

7.7.8. Declaração do cumpnmento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da ConstituiÉo Federàl-

7.8. HABILITAÇÃO TE( \ICA:

7.8.1. Registro ou inscriçio d.r empresa na entidade profissional competente (CREA ou CAU ou CFI)
abrangente ao objeto licrtado. rm plena validade.

,E

Lote ico: Contratação dr' crrrpresa especializada para execuçiÍo dos serviços remanescentes da

consruçao e reforma de canll-',' de futebol no municipio de Tauí

DESCRI
EXE( UÇ nn pevnagNro Eu PISO

I\TI IITRAVADO. COM BLOCO

REI\ \GIjLAR COR NATL'RAL DE 20 X IO CM,
ESPI.ISURA 8 CM. AF lO/2022

POS'I'I- DE CONCRETO CIRCULAR H=l2M
(.O\I .] PÉTALAS, COM LUMINÁRIA SOLAR
DE lr )W LUZ BRANCA 5K
(JL,\R.DA CORPO DE MADEIRA E CORDA DE

SISAL
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7.8.2. Comprovaçâo dc gglacidade técnica-ooerecional dâ EMPRESÀ representado por

Atestado(s) expediào1s1 por pc - soas jurídicas de direito público ou privado, comprovando I execuçâo

de obras'ie porte e conrplc.,dade semelhante ao objeto dessa licitaçâo, executadas com tecnicas

construtivas semelhantes ou sirperioÍes à requeridas para execução dos itens relacionados abarxo,

caracterizados pelas parcclas ,le maior relevância tecnica e de valor significativo, com os seguintes

quantitativos mínimos parr c:r,.la lote, conforme discriminado abairo.

7.g_2.1. os qtrantrrarivos das parcelas de maior relevância e de valor significalivo foram

estabelecidos como sc,,,lo 50% daqueles con§tantes no Orçamento Básico, em respeito à

jurisprudência consolidrtla do Tribunal de comas da união - TCU (Acordão 269612019 -
Primeira Câmara c JQJa 2019 - Plenírrio).
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7.8.2.2. Para o cálcul, dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos quantitativos
dos atestados.

a) ( ertrdr\o(ões) de Acervo Tecnico (CAT) do(s) profissional(is) responsavel(is) à
cpoca ,'rpedida(s) pelo Crea ou CAU da região onde os serviços foram
c\ecu!rdos: ou

b) t'erticlio(ões) de Acervo Operacional (CAO); ou

c) Anoraçrio(ões) de Responsóilidade(s) Tecnica(s) do(s) profissional(is)
rcsponsavel(is) pela obra vinculado(s) no(s) referido(s) atestado(s) e contrato de

scn rç(,s entre a empresa licitante e a pessoajurídica de direito público ou privado
quc cnr riu o atestado.

PxEFGtÍuna oE D

TAUA .tl.w B

7.8.2.4.
dados:

De\ crio constar do(s) atestado(s) ou certidâo(ões), em destaque, os seguintes

T'OV BLOCO RETANGT]LAR COR NATI.JRAL DE 20 X IO

C \I, ESPESSURA E CM. AF IO/2022

d)

Local de execuçâo;

Nomc da contratante e da contratada;

Nomc do(s) responsavel(eis) tecnico(s), seu(s) titrrrlo(s) profissional(is) e números

de rcgistro(s);

Rclaçào doo serviços executados.

7.8.2.5. Enr caso de apresentaçâo de Atestado de desempeúo emitido em favor de

consórcio do qtr.il ele tenlE feito paÍte, se o atestado ou o contrato de constituição do

consórcio nào rdcrtificar a atiüdade desempenhada por cada consorciado individualmente,

serão adotados rrs seguintes critérios na avaliaçâo de sua qualifrcação tecnica:

D DESCRI
E\I]CUÇ O DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO,

a)

b)

c)

SINAPI
92398
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M2a)

7.8.2.3. O(s) Atcsrldo(s) deve(m) seracompanhado(s) da(s) respectiva(s):

a) Caso c, alestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as

erpcrtincias atostadas serão recoúecidas para cada uma das licitaúes
consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação no consórcio;

Caso o atcstrdn tsnha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências

atestadas d5 crão ser recoúecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos

campos dc attrição

7.8.3. Comprovação de capacidade técnica-pmÍissional do Responsivel Tecnico da LICITANTE,

representado por Atestado d.' Responsabilidade Tecnica (ARf), devidamente registrado no Crea ou

CAU, acompanhado da respcctiva Certidão de Acervo Tecnico (CAI), expedida por estes Conselhos,

que compÍove(m) a exccuçio dos serviços(s) de características Écnicas similares, ou de similar

complexidade às do objcto da presente licitação, contendo no minimo:
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PoSTE DE CONCRETO CIRCI]LAR H=I2M COM 2
pr TALAS, COtr.t LLtMnÁruA SOLAR DE 200W LUZ
BIiANCA 5K

(,I 'ARDA CORPO DE MADEIRA E CORDA DE SISAL

PROPRIA
COMP-

60515983

SEINFRA
c3683

7.8.3.1. \o i.rso de o profissional de nível superior não constar na relaÉo de

responsáve is rccnicos junto ao CREA, CAU ou CFT o Responsável Tecnico deve ser

pertencentc ao qradro permanente da PROPONENTE, na data da entrega da proposta- com

a apresentaçào de comprovação de vínculo, no qual será actito como comprovação:

a) Empr,gado: carteira de trabalho ou contrato de trabalhoi

b) ,\utrinomo: contrato de prestação de serviço;

c) Dlrrs(nte ou sócio: ato constitutivo da empresa;

d) Os c.,inprovantes para o caso de o Responsável Tecnico ser Empregado ou

Autônonro poderão ser substituidos por declaraçâo de contratação futura com

anuôncia p,rr escrito do profissionall
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7.E.3.2. Durante a crccuçâo do CONTRÂTO o profissional indicado como Responsivel Tecnico

pode ser substiturdo por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovado

previamente pela Sccrellria de Infraestrutura e Serviços Públicos

7.8.4.Declaração do proponcntJ. firmada também pelo seu responúvel técnico legalmente habilitado,

de que, atravei de viiita ,lest. ,ro local das obras e/ou serviços, aceita como válida a situação em que

se encontra aquele local para ;t realização dos serviços, conforme consta da proposta apresentada;

7.8.4.1. A licitantc que decidir por niio realizar a Vistoria Tecnica, para subsidiar a elaboração

de proposta econôntica deveÉ entregar a Declaração de Renúncia ao Direito de Vistoria"

conforme modelo constlnte no Edital.

7.9. HABILITAÇÃOECONÔMICO.FINANCEIRA:

7.g. l. Balanço patrimonial. d,imonstração de resultado de exercício e demais demonstra{ões

conüíbeis dos 2 (àois) últintos cxercícios sociais, apresentados na forma da lei'

7.9.1.1. Balanço patrinronial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contabeis dos 2 (dois) Lrltimos exercícios sociais, apresentados na forma da lei;

7.g.1.2. É vedada a sLrbstituição do Balanço Patrimonial e da Demonstraçâo do Resultado do

Exercício por balancctcs ou balanços provisorios;

7.9.2. Patrimônio Liquido rgual ou superior a l0%o (dez por cento) do valor estimado para a

contratação, devendo a contltrci'ação ser feita através do Balanço Patrimonial exigido no item 7.9 1.

7.g.3. Certidão negatrrr dc feitos sobre Êalência expedida pelo distribuidor da sede do licitarte,

dentro de prazo de validad,'-

b)

c)

LN

M
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7.9.3.1. Na ausincra da Certidão Negativa- a licitante em Recuperação Judtcial devení

comprovar a sua r iabLlr,lade econômica" mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido

pela instância judrc r]l c -'mpetente; ou concessão judicial da recuperação, nos termos do artigo 58

dalâi 14.llzl20l(t. ou homologaçâo do plano de recuperação extrajudicial. no caso da licitante

se encontrar em rccupr'i,rção extrajudicial. nos termos do artigo 164, § 5'da lei 14 ll2/2020

7. I O. DECLARÁÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

7.10. l. Declaração de qu.. cumprc írs eúgências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Prcr idônc ia Social, previstas no art. 93 da I',ei n' 8.213l1991.

7.10.2. Declaração dc qu; srürs propostâs econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento doJ direitos r |abalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas crrnr enções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrcga d:ls propostas.
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7.10.3. Em se tratandtr d., microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por

representante legal do licrtant.' afirmando o seu enquadramento nos criterios previstos no artigO 3" da

tei Comptemeotar Fedcral n' 7312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo

diploma legal.

7.11. Os documentos errgidtrr; para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via

Sistema BBMNET.

7 I l.l. Havendo dur rJa sobre a veracidade do documento, seÉ exigida a apresentação dos

originais não-digitais :

7.1 I .2. Na hipot!'sc dc J documento não constaÍ expÍessameÍte o prazo de validade, este.deveÉ

ser acompanhado dc dcr.laraçâo ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre sua

validade. Na ausóncia ,le tal declaÍação ou regulamentaçâo, o documento será considerrdo

válido peto prazo de ()(l (§essenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se

trataÍ d; doc;montos rcl;rentes à habilitação fiscat e econômico-financeira'

7.12. Eventual inabilitaçio rlr licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das

inform,açôes prestadas na rJech ração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o aÍt. 63,

I, da tri n" 14.13312021

7.13. A verificação pelo .\gcnre de Contràtação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e enúdades

emissores de ceúidões conslttLrr meio legal de prova, para fins de húilitaçâo'

7.14. Os documentos adicion:ris exigidos para habilitação serão enviados por meio do sist€ma" em

formato digital, no prazo estlprr ado pelo Agente de Contrataçâo

7.15. Após a vinculação dos documentos para habílitação, não será permitida a substituiÉo ou a

apresentação de novos docuntclrtos, salvo em sede de diligência:

7.15.1. complentcntaç:ro de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde quc ncc;ssária para apurar àtos existentes à epoca da abertura do ceÍtame; e
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7.15.2. Atualizaçào d,r documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas.

7 .16. Na análise dos d( 'cumentos de habilitação, a comissão de contrataÉo poderá sanar erros

ou falhas, que nâo altcrcnr a substrância dos documentos e sua validade jurídicâ" mediante decisâo

firndamentada registradc !'rn ata e acessivel a todos, atribuindo.lhes eficiicia para fins de habilitação

e classificaçâo.

7.17. Se o proponente sc fizcr representar, deverá juntar procuração ou câÍta de credenciamento,

outorgando com podercs ilo representante para decidir a respeito dos atos con§tantes da pÍesente

licitaÉo.

7.18. Na hipótese de o licrnnre não atender as exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará Jproposta subscqu( rrte e assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo, aÉ a apuração de

urna proposta que atenda ao pr,.:sente edital.

8. DO PARECER TE('\I('O

IO. RECURSOSADI\II\IS IRATIVOS

t0 l A interposição dc rccLr rso contra a decisão proferida pelda) Agente de Contratação observaÉ o
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8.1. Antes de declarar 0 \ !.ncedor do presente certame, o Agente de contÍataçâo, se julgar

necessário. encaminhará o proccsso ao Dspartamsnto de Engenharia da Secretaria de Infraestrutra e

Serviços Públicos, a fim dc qu,r seja emitido Parecer Técnico referente aos documentos relativos à

habiliiaçào tecnica, bem contt, l proposta vencedora, no que se refere à análise Énica desta.

8.2. Omrrendo a desclassitiçio

8.3. ação ou inabilitação do trem da empresa vencedora" os autos serãodevolvidos ao Agente de

Contraáçgo, pua qua i.t. rerlrze nova negociação com as demais empÍesas, obedecendo a ordem

de classificação.

8.4. Somente após tal proccclLmento, o Agente de contrataçâo declarar a empresa vencedoras.

9. . IMPUGNAÇÃOAO.\TO COIWOCATÓRIO

9.1. eualquer pessoa c part. legítima para irnpugnar o Edital ou solicitar e.sclarecimentos, devendo

protocolar o pedido no prazo cle até 3 (cinco) dias úteis antes da dâta da abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnaçlio ou ao pedido de esclarecimento seni dilulgado em sítio ,eletrônico
oficial no piaro de aÉ 3-1rr.rs r dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à dâta da abertura do

certame.

9.3. A impugnaçâo ao cdiral u o pedido de esclarecimento poderão ser realizados nâ forma €letrônica

via Sist€ma BBMNET.

9.4. Acolhida a impugnaçio, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.
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disposto no art. 165 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.2. O pran para aprcsenrlção das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de

intimação ou de lawatura da :rta. A urterposição do recurso seÉ comunicada aos demais licitantes, os

quais poderão apresentxr contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo

assegurada a üsta imedrata d.; elementos indíspensáveis à defesa de seus interesses

10.3. A intenção de rccorrcr podeú ser manifestada em dois momentos distintos: apos o julgamento

e ac€itação das propostas. qLrairdo se avalia o mérito das ofertas apresentadas pelos ücitantes, e após a

etapa da habilitação, quando sc verifica a regularidade jurídica, fiscal, trabalhista- econômica e técnica

dos licitantes.

10.3. l. O tempo para rnanifestação da intenção de recurso será de 5 minutos após o Julgamento

e Aceitação das Proposrrs e de no mínimo l0 minutos após a etapa de tlÂbilitaÉo, oão sendo

exigida a apresentaçâo dc motivação para a intenção de recorrer.

10.4. Os recursos der crà,.r scr encaminhados em campo proprio do sistema durante a âse de Recurso

e Contrarraáo pelos licitantes que manifestaram intenção de recorrer.

10.5. O recurso será drngrd,r à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual podera reconsiderar sü ,i.cisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

.tu* p* u autorida6c sLrpcrior a qual deveÉ proferir sua decisão no pÍilzo de l0 (dez) dias úteis,

contado do recebimento dos atrtos.

10.6. Os recursos intcrposto. fora do prazo nâo serão coúecidos.

lO.7- O recurso e o p.-drdo clc reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou dâ decisão recorrida

até que sobrevenha decisâo trn:Ll da autoridade competente'

11. ADJUDICAÇÃO E TIOMOLOGAÇÃO

11.1. Encerrada a fase rccu:sal, a autoridade superior do órgão adjudicani o objeto da licitação e

homologará o procedimcnt o licitatorio.

11.2. O sistenra gerarc .\ta circunstanciada, na qual estarão registrado todos os atos do

procedimento e as ocorrôncras relevantes.

I I .3 . Após a homologaçio. , , licitante vencedor seÉ convocado para assinar o contrato, assim como

para prestar garantia contrarLral no prazo e condições definidas no Temo de Referência este edital.

12, GARANTIA DE E\E('IIÇÃO DO CONTRATO

12. 1. Como garantia para a i()mpleta execução das obrigações contratuais e da liquidação 'tas multas

convencionais,-fica estipulada rrma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por c€fto) do

valor do contrato, devendo sc| prestada em ate 05 (cinco) dias após a convocação para assirntura do

contrato.

SecretaÍia de tnfraestíutuÍa € Ser viços Í)úblicos I Ruô Pedro Matias de vàsconcelos, na 76 - Manoel Alves Mota - Tauá. CE
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12.l.l. Caberá ao contrrtado optÂr por uÍxl das seguintes modalidades de garantia:

a) cauçâo em drlhcrnr ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante

registro ern sisteura ccrxralizado de liquidaçâo e de custódia autonzado pelo Banco Central do

Brasil, e avaliados por s. us valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia:

b) seguro garaltra:

c) fiança banciiria cnrrtida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar

no País pelo Banco ( cnlral do Brasili

d) título de capitalizrt:ão custeado por pagamento ti'nico, com resgate pelo valor total.

12.2. A garuúia na fonlr dr Carta de Fiança Bancária deverá estar em vigor e cobeúura ate o final

do prazo pievisto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato, devendo mantê-la

atualizada a garantia ate q0 (n.venta) dias apos o recebimento proüsório do objeto contratado.

12.3. Após a assinatura do Tsrmo de Encerramento Fisico do contrato sení devolvida a "Garantia de

Execução", uma vez veritlcadr a perfeita execução do objeto contratual.

12.4. Por ocasião de er entrrrrs aditamentos contratuais que promovam acrescimos ao valor contratado

ou prorrogações de prazo corlrrltual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, de forma a

manter a ãbseruância do disp,,rsto no caput destâ cláusula, em compaübilidade com os novos valores e

prazos pactuados.

12.5. Não haveni qualqucr restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do

disposto na cláusula de rcicisâo, hipotese em que a garantia reveÍterá e será apropriada pela Secretaria

de Infraestrutura e Servrços Puhlicos deTa»álCE.

12.6. A garantia, qualqucr qLrc seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

a) Prejuizos adr rndos do não cumprimento do újeto do conüato;

b) Prejuizos dlrct,)s caüsados à Administração decorrertes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato.

c) Multas morltorias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

d) Obrigações tralralhistas e preúdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela

contratada, quando cou bcr.

T3. INFRAÇÕES AD\II \ISTRATIVA

13. I . Comste intiírçiü a&ninistrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.l.l. deirar dc ctrrrr'gaÍ a documentaçâo exigida para o c€rtame ou não entregaÍ qualquer

documento que tenha sitl,:r solicitado pelo Agente de ContÍataÉô/Comissão durânte o certame:

13.1.2. Salvo em dccorrência de fato supervenionte deüdamente justificado, nâo mantiver a

proposta em espectal qLtando:

13.1.2.1. nào cnr iar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação;

13.1.2.2. recusar -se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;

SecÍetaÍia de InfraestÍutura e Seí vrços ;'úblicos I Rua Pedro Matias de Vasconcelos, ne 76 - ManoelAlves Mota - Íâuá, CE
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13.1.2.4. dcrral de apresentar amostra; ou

13.1-2.5. aprcs. ntaÍ proposta ou amostra em desacoÍdo com as especificaç.fu do edital;

13.1.3. não celcbrlr (' contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contrataçâo,

quando convocado dcnt r o do prazo de validade de sua PÍoposta;

13.1.3.1. recusar-sc. sern justificativa. a ÍssirülÍ o contrâto, ou a aceitar ou rstiÍar o instÍumonto

equivalente no prazo est.rbelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar de.laraçâo ou documentação âlsa exigida para o cêÍtame ou prsstar

declaração falsa durantc a licitação

13.1.5. fraudar a licitação

13.1.6. comportar-se tle modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza. em especial

quando:

13.1.6.1

13.1.6.2

induzrr deliberadamente a €rro no julgamento;

âprcs.ntaÍ í!Ínostm falsificada ou deteriorada;

13. r .7

t3.1 8

praticar atos ilrcitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação

praticar ato lcsrvo previsto no art. 5" da Lcl n." 12.846- de 20Il.

13.2. Com futcro na L i :... de l(rl t . a Administraçâo podenár, ganntida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes dou adjudrcatllos as seguintes sançôes, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

13.2.1. advertêncra:

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimcnto d. licitar e contrataÍ; e

13.7.4. declaraçào dc rnidoneidade para licitar ou contrataÍ, snquanto perdurarem os motivos

deteÍminantes da puniçào ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade

que aplicou a Penalrdadc

13.3. Na aplicação das sançtics serão considerados:

13.3.I. a natuÍeza e o g:avidade da infraçiio cometida.

13.3.2. as peculiaridadcs do caso concreto;

13.3.3. as circunstâncras agravantes ou atenuantes;

13.3.4. os danos quc tlcla provierem para a Administração Púbüca;

13.3.5. a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e

orientações dos órgàos dü contÍole.
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13.4. A multa será recolhrda em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo nráxrnro d. 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações prer rstas nos itens I3.l.l, l3.l.2el3.l.3,amultaseráde0,57"a15%dovalor
do contrato licitado.

13.4.2. Paraas infiações prc\, jtas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, l3.l.7e 13.1.8, a multa seá de 15%

a 30% do valor do contrato lic rtado.

l3.5. As sanções de adr ertôr,cia" impedimento de licitaÍ e contmiar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderào ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanç:i,, de multa será hcultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data dc sua intimaçâo.

13.7. A sanção de impcdru. nto de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infi.açôes administrativas rel;riionadas nos itens 13.l.l, 13.1.2 e 13.1.3, quando nâo se justificar a

imposição de penalidadc mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contrataÍ no âmbito da

Administraçâo Publica direta u indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo nlíximo de 3 (três ) ano.

13.8. Podeni ser aplicada 1., responsável a sanÉo de dectaração de inidoneidade para licitar ou

contrataÍ, em decorrêncir da pní,tica das inÊações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e

13.1.8, bem como pelas urtiri@es administrativas previstas nos itens 13-1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que

justifiquem a imposição de pcnalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contrataÍ,

cuja duração observará o prazo previsto no afi l16,:Ir"-da Lci n" l'{ l-l-l/11)ll.

13.9. A recusa injustiticarle do adjudicaüíLrio em assinar o contÍato, ou em aceitar ou rstirar o

instrumento equivalónte no pr:r:o estabelecido pela Administração, descrita no item 13. 1.3, caracterizani

o descumprimãnto total dt ob r rjaçâo assumida e o sujeitaní à penalidades e à imediata perda da garantia

de proposta em favor do órgac ou entidade promotora da licitação, nos termos do rrt -t].--\:! da D
SE(rl§f-! 1 7.:..{ç-l

13.10. A apuração de rcsponsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e côntratar e

de declaração de inidonirda,l; para licitar ou contratar demandaní a instauraçâo de processo de

responsabiiizaçao a ser conduzrJo por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará frros e circunstâncrrs coúecidos e intimara o licitante ou o adjudicatiLrio para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado tla data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar z§ provÍ§

que pretenda produzir.

13.11. Caberá recurso no praz(r de l5 (quinze) dias ri'teis da aplicação das sanções de advertência" multa

e impedimento de licitar c contrltar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à autoridade que

tivei proferido a decisâo rccorida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

encaminhará o recurso conr sur motivaçâo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no

prazo máximo de 20 (vintc) dres úteis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Cabeni a apresenraçào ,ie pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou cônrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo,

e decidido no prazo nrártmo de 20 (vinte) dias útcis, contado do seu recebimento.

13. 13. O r@urso e o perlido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisâo fincl da autoridade competeÍÚe

13.14. A aplicagão das sançÕc. previstas neste edital não exclui, em hipótese algum4 a obrigagão de

reparaçâo íntegral dos danos caLrsados.

€
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t4. DrsPosrÇôES cER \Is

14. t . É facultado, ao Agcnt.: de ContrataÉo, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer

fase da licitação, diligências .lcstinadas a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo, vedada

a inclusão posterior de docutr,:nto ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

14.2. Será dir ulgadri ata da sessâo pública no sistema eletrônico

14.3. Nâo havendo expcdrcnr; ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame nâ data marcada. c s!'::ião será automaticameme transferida para o primeiro dia útil subs€quento,

no mesmo horário anterrornrcnte estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Agente de Contratação.

14.4. Todas as referêncirs de tempo no Edital, no aüso e durarte a sessão pública observ-aráo o honirio

de Brasília - DF.

14.5. A homologação do rcsultado desta licitaçáo não implicaní direito à contratação.

14.6. As normas disciplrnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interesiarlos. ilxde que não comprometaÍn o inteÍesse da Administraçâo, o princípio da

isonomia" a finalidade e a scgLr rança ü conüataçâo.

14.7. Os licitantes Írssunten] todos os custos de preparação e apresentaÉo de suas propostrs e a

Administração não sera. !'nr neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçâo ou do resultado do plocesso licitatório.

14.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimcnto. S() se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.9. O desatendimento dc cr,gências formais niio essenciais não importani o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aprer.. eitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

público.

14.10. O Manual de operaçires da Plataforma BBMNET Licita@es encoÚIa-se disponivel aos

interessados no Portal tlrrs nc 
' 
obbmnet.com.br.

14.11. Dúvidas ou escla rec iDr,.ntos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem

ser obtidas nos canais dc rtcrtdimento da Plataforma BBMNET Licita@s, por e-mail, r,r'hatsapp,

telefone e chat disponivcis trtr Pofial www.novobbmnet.com.br.

14.12. Emcaso de divcrgl.lncra entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o pÍocesso, pro alcc. á as deste Edital.

14.13. O Edital e seus ancros estão disponíveis, na íntegr4 no Portal Nacional de Contrataçôes

Públicas (PNCP), no Ponal dl Transparência da Prefeitura Municipal de Tauâ endereço eletrônico
rcao.php e no Portal de Licitações dos Municípios do TCE-CE,

endereço eletrônic o httpt ntt ttt tPipjg§:L!!!g999§J9999- bL-

SecÍetaria de lnfraestru!ura e Se1 vrçus F,iblicos I Rua Pedro Môtias de Vasconcelos, no 76 - Mâôoel Alves Motô - Tauá, CE

sÉ rfra@taua.ce.gov.bÍ | wwwtauacegovbr
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14.14. Quaisquer infornraçÕc s poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitaçâo da Prefertura de

Tauâ situada na Rua Juscchn,r Kubitscheck de Oliveir4 baino Tauaziúo, Taú - CE. CEP: 63.660-

000. (Predio do Novo ('cntro \dministrativo), ou pelo e-mail 5çlordclicitacocs toua-,lgtttlt ç,tD

14.15. Integra estc EJ ital:

14.15.1. ANEXO I - I ;rmo de Referência/Relatorio Orçamentário(Projeto Brísico)

14. 15.2. ANEXO I I - \Íinuta de contralo

14.15.3. ANEXO Ill - Modelo de Declarações:

14.15.4. Dcclarlção do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍt. T d^

Constituiça o Fcd. ral;

14. 15.5. Dcc iar eçâo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos parâ atcndrrnento dos direitos trabalhtstas assegurados na Constituiçâo Federal;

14.15.6. Dcclaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos pÍrra pessoÍr com

deficiência r parl reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da I"ri n'
8.21311991
14.15.7 . Dcclar:rção de Renúncia ao Direito de Vistoria

14.15.8. ANEXO I\' - :studo Tecnico Preliminar

Taú - CE, 30 de2026

Mota
Ordenador de DesPesas

Secr'(.taria de Infraestrutura e Serviços Públicos
Decreto n' 0l 02019/2025-GABP

Secretaria de lnfÍaestÍutura e Ser vrç(.)5 !_ !blicos I Rua Pedío Matias de Vasconcelos, ne 76 - Manoel Alves Mota _ Tôuá, CE

!. i,íÍa@taua.ce.gov.bÍ I www.lauôcê.9ov.bí
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ANEXO I

TERMo np, RnronÊxcu

(C o nlor me Doc u me nto An exo)

Secretaria de tnÍraestrutura e ser v rçus I jblicos 
I Rua Pedro Matiôs de Vasconcelot nq 76 - Maooel Alves Mota - Tauá, CE

se rfÍa@taua.ce.govbí | wwvr.tauacegovbÍ
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Concorrência Eletrônica

{NEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMIN IS'IR \TIVO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O
MUNICiPIO DE TAUÁ, POR INTERMÉDTO DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PI,]BLICOS E A EMPRESA

ffi'PARAOFIMQUE
A PREFEITURA MUNI( lP.tL DE TAUAJCE, com sede no Centro Administrativo José Fernandes

CasÍelo - Rua Isaias Scnrbal ,la Pairão, n'06, Planalto dos Colibris, Taua/CE. rnscrita no CNPJ n"

07.849.5321000147. arrlr.'s da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, neste ato

representado(a) pelo(a) Ordcll.rdor de Despesas, Sr. Tàrsis Cavalcante Mota, Designado pelo Decreto no

OlOZOlgl2O2,s:C,ABP, dor ;tnte denominado CONTRATANTE, e do outro lado a onpresa

inscrrto(r t no CNPJ/I\,IF sob o no sediado(a) na

representada por doravante designado CONTRATADO, neste ato

representado(a) poÍ 

- 

portadora do CPF n" conforme atos

constitutivos da emprcse. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
c enr observância as disposições da Lg-n" l'l-lli. çlc t" dc cbr! d! llll l, e

arel. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da

n medialte as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA _ I)OOBIETO DO CONTRATO
l.l O objeto do prescntc l strumento e a Contratrção de empresa especializada para ex€cução

dos serviços remanescentes dx estruturaçâo do parque Quinamuiú no Município de Tauá-CE, nas

condições estabelecidas no TerLno de Referência/ Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUND,,\ _ D,{ VINCULAÇÂO
2.1. Vinculam esta contrataçi(,. independentemente de transcrição:

2.2.1. Termo de Refer.incia Projeto Ba§ico;

2.2.2. O Eütal da Licitacio.
2.2.3. A Proposta do contrrtado;
2.2.4. Eventuais anesos do: documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIR,{ - I)O REGIME DE EXECUÇÂO
3. I A execuÉo do prescnrc ( ontÍato será pelo regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

4.1. O valor dest€ Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamenários e de RS-

4.l.l. No valor acima estio rncluídas todâs as despesas ordiúrias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objao, inclusire rributos e./ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidcntes. :axa de administraçâo, frete, seguro e outÍos necesúrios ao cumprimento

integral do objeto da contlatrçi.r.

sêcÍetari. d€ tnfÍaestrutuÍô e Se vrçus F jblicos 
I Rua Pedro Matias de Vasconcelot n'76 - Manoel Alves Mota - Tauá, CE

se ifÍa@taua.cegovb. I wwwtaua.ce.gov.br
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4.2. Os preços inicialmcntc c,, ntÉtados são fixos e irreajustáveis no pmzo de um ano contado da data
do orçamento estimado.

4.3. Após o interregno dc unr rrno, e mediante pedido do conrratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicaçâo, pclo c.,rtratanle, do índice correspondente, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluidas apos a (Jcorrência da anualidade.

4.4. Nos reajustes subsequcntcs ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do últinro r.ajuste.
4.5. No caso de atraso oLr n:ii, d[ulgação do(s) indice (s) de reajusumento, o contratante pagaÉ ao
conúatado a impoÍánc ra .-llculada pela úlúma varia4ão conhecida üquidando a diferença

correspondente tiio logo scla(ur) dirulgad(s) (s) índice(s) definitivo(s).
4.5.1. Fica o Contratado obrrglJo a apresentar memória de cálculo referente ao Í€ajustamento de preços

do valor remanescente, scmpl! que este ocorrer.
4.6. Nas aferições finais. o(.) índice(s) utilizado(s) pam reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
4.7. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser urilizado(s), sená(ão) adotado(s), em substituiçào, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legishçio ;nüio em vigor.
4.E. Na ausência de prer isâo l.gal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para re.ajustamento do prcço d(, valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.9. O reajuste sera realizado l)or apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - P.\(;AMENTO
5.1, Os pagamentos dos serr rços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas medições,

conforme o que foi efetir amcrtc executado no período, e contra a apresentaçâo da Fatura/Notas Fiscais,

devidamente atestada pela tiscalização da Secretaria de Infraestrurtura e Serviços Públicos, formalmente

designada, do respectivo Bolctr:n de Medição referente ao mês de competência e da apresentaçâo pela

contratada do liwo Diário dc Obras assinado pelo frscal do contrato e pelo preposto da contratada,

observando-se o disposto nos sLrbitens seguintes:

5. I . l. A Secretaria de In lraestrutura e Serviços Públicos somente pagará a CONTRATADA pelos

serviços efetivamente crccutados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso

aplicavel, a incidincra rle reajustamento e reequilibrio econômico financeiro e atualização

financeira.
5.1.2. Somente serâo prgos os matÊriars e equipamentos instalados, assentados e utilizados,

mediante atesto pelo tiscal do contÍato.
5.t.3. Nos prços aprcscrrtados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos e

indiretos para a exccuçâo dos serviços, de acordo com as condições previstas no Edital e seus

anexos, constituindo-sc na única remuneraÉo possível de ser atribuida pelos trabalhos

contratados e executados

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6. I . Os prazos de início das etepr s de execução, conclusão, entreg3, observação e recebimento definitivo
do objeto constam no Prorclo Basico de Engenharia.

6,I.I. DO RECEBIN'IE\I O DA OBRA
6. L l. l. Recebiurento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de pleno

acordo com os clernentos tecnicos e demais detalhes, bem como saúsfeitas todas as

exigências e rcpârtrlõ€s competeütes e companhias concessiorárias, seá lavrado em ate

SecÍetaÍia de lnfraestrutuÍa e SeÍ vtços P,rblicos I Ruô PedÍo Matias de Vasconcelos, nc 76 _ Manoel Alves Mota _ Tauá, CE

se i iÍa@taua.ce.govbr I wwwtauaregovbr
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